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Referência 

Objeto 

: Processo nº 031/2019 

: Locação de Impressoras para os ltegos e Cotec's 

DESPACHO 

Em atendimento aos apontamentos realizados no parecer do Controle Interno, faz-se a 

juntada aos autos dos Anexos da Carta Simples nº 016/2019, bem como a juntada da Errata para 

correção do número do processo no preâmbulo do edital. 

Goiânia/GO, 03 de julho de 2019. 
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ANEXO 1 
PROCESSO nº. 031/2019 

CEGECON 

Processo n2 ___ _ 

Fls. i'{ 
c:f ll['lljl 

Õ Assinatura 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Centro de Gestão em Educação Continuada 
Departamento de Compras e Contratos 

Ref: PROCESSO Nº 031/2019 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos a nossa proposta para aquisição de (xxxxx) conforme descrição 
constante do Termo de Referência, e seus anexos, pelo(s) valor(es abaixo especificado(s): 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.MÊS 
QUANT. 
EQUIP. 

1 Impressora Multifuncional Laser Basileu França 30.000 copias 03 

2 Impressora Multifuncional Laser ltego Goiás 5.000 copias 01 

3 Impressora Multifuncional Laser ltego Goiatuba 5.000 copias 01 

4 Impressora Multifuncional Laser Cotec ltaberaí 3.000 copias 01 

5 Impressora Multifuncional Laser ltego Piracanjuba 3.000 copias 01 

6 Impressora Multifuncional Laser Cotec Senador Canedo 2.000 copias 01 

7 Impressora Multifuncional Laser Cotec lnhumas 2.000 copias 01 

8 Impressora Multifuncional Laser Cotec Morrinhas 2.000 copias 01 

9 Impressora Multifuncional Laser Cotec ltumbiara 2.000 copias 01 

10 Impressora Multifuncional Laser Cotec Pontalina 2.000 copias 01 

11 Impressora Multifuncional Laser Cotec Bela Vista 2.000 copias 01 

Declaramos que: 
1.No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a entrega

dos materiais, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital em 
referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 

2.Os serviços terão início de forma imediata na data de assinatura do contrato e serão
executados conforme condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos.

3.0 prazo de validade da proposta é de __ ( ) dias. 
4. D d d a os a empresa:

Razão Social CNPJ 

Endereço 

Bairro Cidade UF 

CEP E-mail Telefone 

Representante LeQal CPF 

Local, Data 

Nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO li 

PROCESSO Nº. 031/2019 

DECLARACÃO 

CEGECON 

Processo nº ___ _ 
Fls. 8:S 

�µµf) e Assinatura 

A empresa __________ , inscrita no CNPJ sob o nº. ________ , com 

sede na ___________ , por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a)____________ portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

____ SSP __ e do CPF nº . __________ , DECLARA para fins de 

habilitação no Processo de Contratação nº 031/2019, Carta Simples nº 016/2019: 

□que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

Oque inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

Oque não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos; 

□salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXX.111, da Constituição; 

Oque a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

□que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 

Constituição Federal; 

Oque os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

□que não possui relação ou parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o

3° (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, de Secretários de Estado, de Presidentes

de autarquias, fundações e empresas estatais, de Senadores e de Deputados federais e 

estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios, todos do Estado de 

Goiás, bem como de diretores, estatutários ou não, da organização social, para quaisquer 

serviços relativos ao contrato de gestão, nos termos do art. 8°-C, da Lei 15.503/2006 e do art. 

39°, do Regulamento de Compras, Contratações de Obras e Serviços e Alienações de Bens 

Públicos 

_____ , em __ de ___ 2019. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO Ili 

OBS: Somente para empresas optantes do Simples Nacional 

PROCESSO Nº. 031/2019 - CARTA SIMPLES Nº 016/2019 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

limo. Sr. Almério Marques Leão - Diretor Presidente 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº. 

'-----'' DECLARA ao CEGECON, para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, de que trata o 

art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

1 - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a

legislação pertinente; 

li - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, 

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 

destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. 1 ° da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

_____ , em __ de ___ 2019 

Assinatura do Representante Legal 
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CONTRATO CEGECON Nº [ ... ]/2019 

ANEXO IV 

CONTRATO 

SERVIÇOS 

CEGECON 

Processo nº ___ _ 
Fls. g, i

�1.J,t/,n 
Assi�atura 

DE PRESTAÇÃO 

PROFISSIONAIS 

DE 

DE 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS PARA OS ITEGOS E 

COTEC'S, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

ESTA ORGANIZAÇÃO E A EMPRESA 

[Autor]: 

1 CONTRATANTE
l 

CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.215.865/0002-60, com endereço na Rua C-255, N. 400, 

Sala 1101, Ed. Eldorado Bunisess Tower Setor Nova Suíça, Goiânia - GO, CEP 7 4.280-01 O, em 

razão do Contrato de Gestão de nº 002/2017-SED, firmado com o Estado de Goiás, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e

de Agricultura, Pecuária e Irrigação, neste ato representado por ALMÉRIO MARQUES LEÃO, 
brasileiro, casado, advogado, portador da OAB-GO nº 37.247 e inscrito no CPF sob nº 

858.579.635-91, residente e domiciliado em Goiânia/GO, denominada CONTRATANTE; 

1 CONTRATADA

[Autor], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº [Empresa], estabelecida 

[ ... ), cidade de[ ... ] - Goiás, CEP [ ... ), representada pelo sócio administrador (Gerente], brasileiro, 

portador da CI/RG [ ... ) e inscrito no CPF nº [Status], conforme disposição constante do contrato 

social, ora avante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei Federal 

nº 8.666/1993, da Lei do Estado de Goiás nº 15.503/2005 e Lei Estadual nº 17.928/2012 e da 

Resolução Normativa CEGECON nº 002/2018 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente da Carta Simples nº 016/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual, a contratação de pessoa jurídica 

especializada para a locação de equipamentos de informática com fornecimento de seus 

respectivos materiais de consumo, peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, 

exceto papéis, para os ltegos e Cotec's, para atendimento ao Contrato de Gestão nº. 

002/2017-SED e Proposta Técnica do CEGECON. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao processo em epígrafe e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS 

CEGECON 

Processo n2 ___ _ 

Fls. 9!? 

Assinatura 

2.1. Os serviços objeto do presente instrumento serão prestados a rigor do que se encontram 

elencados no processo em epígrafe e seus anexos, os quais constituem parte integrante 

deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS 

3.1. O valor da contratação é de acordo com quadro abaixo: 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MÊS 
QUANT. VALOR 
EQUIP. 

1 Impressora Multifuncional Laser Basileu França 30.000 copias 03 R$ 

2 Impressora Multifuncional Laser ltego Goiás 5.000 copias 01 R$ 

3 Impressora Multifuncional Laser ltego Goiatuba 5.000 copias 01 R$ 

4 Impressora Multifuncional Laser Cotec ltaberaí 3.000 copias 01 R$ 

5 Impressora Multifuncional Laser ltego 3.000 copias 01 R$ 

Piracaniuba 

6 Impressora Multifuncional Laser Cotec Senador 2.000 copias 01 R$ 

Canedo 
7 Impressora Multifuncional Laser Cotec lnhumas 2.000 copias 01 R$ 

8 Impressora Multifuncional Laser Cotec Morrinhas 2.000 copias 01 R$ 

9 Impressora Multifuncional Laser Cotec ltumbiara 2.000 copias 01 R$ 

10 Impressora Multifuncional Laser Cotec Pontalina 2.000 copias 01 R$ 

11 Impressora Multifuncional Laser Cotec Bela Vista 2.000 copias 01 R$ 

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Em caso de prorrogação do contrato, o reajuste será efetuado baseado no INPC/IBGE 

acumulado nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao seu vencimento, incluindo-se o mês 

da assinatura e excluindo-se o do vencimento. 

3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 

4.1. Pela execução dos serviços abrangidos neste contrato em conformidade com o que consta 

no processo em epígrafe, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

mensal de R$ .......... ( ....... reais), em até 30 (trinta) dias após a verificação dos serviços 

prestados. 

4.2. O pagamento será efetuado mediante depósito na seguinte conta: 

Banco:[ ... ] 

Agência: [ ... ] 

Conta Corrente: [ ... ] 
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4.3. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a respectiva nota fiscal, as certidões 

de regularidade fiscal, sob pena de não efetivação dos pagamentos até que a regularidade 

seja restabelecida, relativas aos débitos com as: 

a) Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal;

b) FGTS;

c) Justiça do trabalho (CNDT);

4.4. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 

instrumento, ainda devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete, 

informando e comprovando o recolhimento de todos os tributos afetos à prestação dos 

serviços objeto do presente instrumento. 

4.5. A CONTRATADA deverá fazer constar expressamente, no campo de "DADOS 

ADICIONAIS" da Nota Fiscal, informação de que o presente contrato é pago com recursos 

advindos do Contrato de Gestão nº. 002/2017-SED. 

4.6. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e as certidões de 

regularidade, o relatório das atividades executadas referente a nota fiscal emitida. 

CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA 

5.1. O presente Contrato possui vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite da vigência do 

Contrato de Gestão nº 002/2017, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.1.2. A Organização mantenha interesse na realização do serviço; 

5.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Organização; e 

5.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Arcar com todas as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, bem como por todos os 

impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e demais contribuições que incidam 

ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

6.2. Responsabilizar-se técnica e legalmente pela execução, perfeição e solidez dos serviços, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços 

contratados, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários para a perfeita execução. 

6.3. Todas as despesas com refeições, lanches, deslocamentos, fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos, utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas e 
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CEGECON 

Processo nº ___ _ 

Fls. l9 
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Assinatura 

encargos sociais do pessoal utilizado na execução dos serviços correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA; 

6.4. Os encargos civis, fiscais, tributários, trabalhistas e previdenciários referente à prestação 

dos serviços ora contratados são de inteira e exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo a CONTRATADA entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços as certidões que 

comprovem tal regularidade; 

6.5. Deverá a CONTRATADA repara, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matérias 

empregados; 

6.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir 

imediatamente em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7. Compromete-se a CONTRATADA a utilizar somente empregados devidamente habilitados 

e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 

6.8. Fica vedado a CONTRATADA utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja 

familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança da Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto nº. 7.203, de 2010; 

6.9. A CONTRATADA se obriga a comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços; 

6.1 O. A CONTRATADA deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 

local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

6.11. A CONTRATA se compromete a paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.12. A CONTRATADA promoverá a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 

a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este instrumento, no prazo determinado; 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

6.15. É vedado a CONTRATADA a utilização de qualquer trabalho do menos de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem será permitida 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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6.16. A CONTRATADA se obriga a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

6.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.19. Cumpri, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

6.20. Fica estipulado que por força deste contrato, não se estabelece nenhum vínculo 

empregatício de responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal da 

CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços objeto deste 

contrato, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, conforme acima disposto, todas 

as despesas com esse pessoal, sejam ou não empregados seus, inclusive os encargos 

decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou quaisquer 

outras, além de quaisquer obrigações não pecuniárias decorrentes da legislação trabalhista 

e previdenciária em vigor; 

6.21. Além das obrigações constantes desta cláusula, fazem parte deste instrumento todas as 

demais constantes da Carta Simples e seus anexos em sua íntegra; e 

6.22. A CONTRATADA, neste ato, responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, por 

quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou 

judicial, inclusive decorrentes de acidentes de trabalho, que venham a ser intentadas por 

seus empregados, prepostos elou colaboradores contra a CONTRATANTE, respondendo 

integralmente pelo pagamento de eventuais condenações, indenizações, multas, 

honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos que houver, ainda que 

processualmente imputados a CONTRATANTE, num prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Realizar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições contratadas. 

7.2. Disponibilizar elementos e informações necessárias à execução dos serviços, nas ocasiões 

oportunas, bem como as elencadas no processo em epígrafe. 

7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhado os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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7.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.6. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com a legislação aplicável; 

7. 7, Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;

7.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7,9, Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses: 

8, 1.1. Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente contrato a 

terceiros, sem a prévia anuência da outra parte, por escrito; 

8.1,2, Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer 

recuperação judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida 

ou decretada; 

8.1.3. Pela perda do direito de gestão das unidades referidas no contrato de 

gestão nº 002/2017-SED, por parte da Contratante; 

8, 1 .4, Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à 

consecução dos objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por 

ordem dos poderes públicos competentes, que inviabilizarem a continuidade de 

execução do presente instrumento; e 

8.1 ,5, Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, desde que a CONTRATADA seja avisada com 

no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, via AR, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza, ressalvado o pagamento dos 

serviços já prestados. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

8,3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.3, 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

8,3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8,3.3. Indenizações e multas, 

CLÁUSULA NONA - DAS VEDAÇÕES 

9.1. É vedado à CONTRATADA: 

9, 1.1. 

financeira; 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
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9.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O presente instrumento é celebrado em caráter irretratável e vinculará não só as partes, 

mas também seus sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e direitos 

dele decorrentes; 

10.2. Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos se 

efetuada por escrito e assinada pelas partes; 

10.3. O presente instrumento será gerido por profissional a ser designado pela 

SUPERINTENDÊNCIA da CONTRATANTE, mediante portaria, a ser encaminhada via 

ofício a CONTRATADA, com identificação, qualificação e contatos telefônicos e e-mail. 

10.4. O gestor contratado terá a responsabilidade atividade de controle e inspeção sistemática 

do objeto contratado, interagindo diretamente com a CONTRATADA em suas 

necessidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia no Estado de Goiás, como competente 

para dirimir toda e qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato, lavram 

este instrumento em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos representantes legais, 

juntamente com duas testemunhas. 

Goiânia - GO, ........ de .................................... de 2019. 

CONTRATANTE: 

CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA 
CNPJ/MF nº 14.215.865/0002-60 

CONTRATADA: 

ALMÉR/O MARQUES LEÃO 
CPF nº 858.579.635-91 

(Autor] 
CNPJ nº [En,;resa] 

[Ger&,-.!e] 
CPF nº [Stat_:s] 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________ CPF: __________ _ 

2. ____________________ CPF: __________ _
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ERRATA 

No preâmbulo da Carta Simples às fls. 23 dos autos do processo nº 031/2019: 

Onde se lê Leia-se 

Processo nº . 030/2019 Processo nº . 031/2019 

Goiânia/GO, 03 de julho de 2019 . 

. Jl 0v ��l
i

;- J�� � 
'-1(;;; 8EATRl%�A���A 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 031/2019 

Modalidade Carta Simples nº 016/2019 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos 

artigos 11 e 15, da Resolução Nom1ativa nº 002/2018 desta Entidade, e em conformidade 

com o que consta no Processo nº 031/2019, HOMOLOGA este procedimento de 

contratação na modalidade Carta Simples, e, ADJUDICA o objeto à empresa 

COPYSYSTEMS COPIADRAS, SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA, para a prestação 

de serviços de Locação e manutenção de impressoras nos Itegos e Cotec's sob a gestão do 

CEGECON, para atendimento ao Contrato de Gestão nº 002/2017 - SED, e Proposta 

Técnica do CEGECON, descrito nos serviços especificados acima, pelo período de 12 

(Doze) meses. 

Goiânia/GO, 0 3 de ;f�o de 2019. 
--�---------

r. r.

AL'MÉ�S L;EÃO 

PRESIDENTE 

=-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE LOCAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS PARA OS 

ITEGOS E COTEC'S, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

ESTA ORGANIZAÇÃO E A EMPRESA 

COPYSYSTEMS COPIADORAS, SISTEMAS E 

SERVIÇOS L TDA: 

CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.215.865/0002-60, com endereço na Rua C-255, N. 400, 

Sala 1101, Ed. Eldorado Bunisess Tower Setor Nova Suíça, Goiânia - GO, CEP 74.280-010, em 

razão do Contrato de Gestão de nº 002/2017-SED, firmado com o Estado de Goiás, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação, neste ato representado por 

ALMÉRIO MARQUES LEÃO, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB-GO nº 37.247 e 

inscrito no CPF sob nº 858.579.635-91, residente e domiciliado em Goiânia/GO, denominada 

CONTRATANTE; 

1 CONTRATADA

COPYSYSTEMS COPIADORAS, SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.765.213/0001-77, estabelecida na Av. Primeira Avenida, Qd 1, Lt 

23, Cidade Vera Cruz, cidade de Aparecida de Goiania - Goiás, CEP 74.934-600, representada 

pelo sócio administrador MAXMILIANO DUARTE CAMARGO, brasileiro, portador da CI/RG 

4004626 e inscrito no CPF nº 995.423.821-20, conforme disposição constante do contrato social, 

doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993, da Lei do Estado de Goiás nº 15.503/2005 e Lei Estadual nº 17.928/2012 e da 

Resolução Normativa CEGECON nº 02/2018 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente da Carta Simples nº 016/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual, a contratação de pessoa jurídica 

especializada para a locação de equipamentos de informática com fornecimento de seus 

respectivos materiais de consumo, peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, 

exceto papéis, para os ltegos e Cotec's, para atendimento ao Contrato de Gestão nº. 002/2017-

SED e Proposta Técnica do CEGECON. 
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1.2. Este Contrato vincula-se ao processo em epígrafe e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços objeto do presente instrumento serão prestados a rigor do que se encontram 

elencados no processo em epígrafe e seus anexos, os quais constituem parte integrante deste 

contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS 

3.1. O valor da contratação dá-se de acordo com quadro abaixo: 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MÊS 

1 Impressora Multifuncional Laser Basileu França 30.000 copias 

2 Impressora Multifuncional Laser ltego Goiás 5.000 copias 

3 Impressora Multifuncional Laser ltego Goiatuba 5.000 copias 

4 Impressora Multifuncional Laser Cotec ltaberaí 3.000 copias 

5 Impressora Multifuncional Laser ltego Piracanjuba 3.000 copias 

6 Impressora Multifuncional Laser 
Cotec Senador 

2.000 copias 
Canedo 

7 Impressora Multifuncional Laser Cotec lnhumas 2.000 copias 

8 Impressora Multifuncional Laser Cotec Morrinhes 2.000 copias 

9 Impressora Multifuncional Laser Cotec ltumbiara 2.000 copias 

10 Impressora Multifuncional Laser Cotec Pontalina 2.000 copias 

11 Impressora Multifuncional Laser Cotec Bela Vista 2.000 copias 

TOTAL 

QUANT. VALOR 
EQUIP. 

03 R$ 1.650,00 

01 R$ 275,00 

01 R$ 275,00 

01 R$ 165,00 

01 R$ 165,00 

01 
R$110,00 

01 R$110,00 

01 R$110,00 

01 R$110,00 

01 R$110,00 

01 R$110,00 

R$ 3.190,00 

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Em caso de prorrogação do contrato, o reajuste será efetuado baseado no INPC/IBGE 

acumulado nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao seu vencimento, incluindo-se o mês da 

assinatura e excluindo-se o do vencimento. 

3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

�-
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4.1. Pela execução dos serviços abrangidos neste contrato em conformidade com o que consta no 

processo em epígrafe, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância mensal de R$ 

3.190,00 (três mil cento e noventa reais) ,mais R$ 0,05 (cinco centavos) por folha excedente da 

franquia contratada, em até 30 (trinta) dias após a verificação dos serviços prestados. 

4.2. O pagamento será efetuado mediante depósito na seguinte conta: 

Banco: BANCO DO BRASIL 

Agência: 3483-5 

Conta Corrente: 115381-1 

4.3. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a respectiva nota fiscal, as 

certidões de regularidade fiscal, sob pena de não efetivação dos pagamentos até que a 

regularidade seja restabelecida, relativas aos débitos com as: 

a) Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal;

b) FGTS;

c) Justiça do trabalho (CNDT).

4.4. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 

instrumento, ainda devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete, 

informando e comprovando o recolhimento de todos os tributos afetos à prestação dos serviços 

objeto do presente instrumento. 

4.5. A CONTRATADA deverá fazer constar expressamente, no campo de "DADOS 

ADICIONAIS" da Nota Fiscal, informação de que o presente contrato é pago com recursos 

advindos do Contrato de Gestão nº. 002/2017-SED. 

4.6. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e as certidões de 

regularidade, o relatório das atividades executadas referente a nota fiscal emitida. 

CLÁUSULA QUINTA-VIGÊNCIA 

5.1. O presente Contrato possui vigência de 12 {doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite da vigência do Contrato de Gestão 

nQ 002/2017, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 
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A Organização mantenha interesse na realização do serviço; 

O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Organização; e 

5.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Arcar com todas as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, bem como por todos os impostos, 

taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e demais contribuições que incidam ou venham a 

incidir sobre os serviços contratados; 

6.2. Responsabilizar-se técnica e legalmente pela execução, perfeição e solidez dos serviços, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços contratados, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 

para a perfeita execução. 

6.3. Todas as despesas com refeições, lanches, deslocamentos, fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos, utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas e 

encargos sociais do pessoal utilizado na execução dos serviços correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA; 

6.4. Os encargos civis, fiscais, tributários, trabalhistas e previdenciários referente à prestação 

dos serviços ora contratados são de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, 

devendo a CONTRATADA entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços as certidões que comprovem tal 

regularidade; 

6.5. Deverá a CONTRATADA repara, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matérias empregados; 

6.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir 

� . _'_cs-,:,c:::::�-=---
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imediatamente em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7. Compromete-se a CONTRATADA a utilizar somente empregados devidamente 

habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

6.8. Fica vedado a CONTRATADA utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja 

familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança da Contratante, nos termos 

do artigo 7º do Decreto nº. 7.203, de 2010; 

6.9. A CONTRATADA se obriga a comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

6.10. A CONTRATADA deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

6.11. A CONTRATADA se compromete a paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.12. A CONTRATADA promoverá a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este instrumento, no prazo determinado; 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

6.15. É vedado a CONTRATADA a utilização de qualquer trabalho do menos de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem será permitida utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.16. A CONTRATADA se obriga a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

6.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

-�· 
-;J;Ç=d--· ---
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6.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do§ lº do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.19. Cumpri, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

6.20. Fica estipulado que por força deste contrato, não se estabelece nenhum vínculo 

empregatício de responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal da CONTRATADA 

utilizar, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços objeto deste contrato, correndo por 

conta exclusiva da CONTRATADA, conforme acima disposto, todas as despesas com esse pessoal, 

sejam ou não empregados seus, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, securitária ou quaisquer outras, além de quaisquer obrigações não 

pecuniárias decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; 

6.21. Além das obrigações constantes desta cláusula, fazem parte deste instrumento todas as 

demais constantes da Carta Simples e seus anexos em sua íntegra; e 

6.22. A CONTRATADA, neste ato, responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, por 

quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou 

judicial, inclusive decorrentes de acidentes de trabalho, que venham a ser intentadas por seus 

empregados, prepostos elou colaboradores contra a CONTRATANTE, respondendo 

integralmente pelo pagamento de eventuais condenações, indenizações, multas, honorários 

advocatícios, custas processuais e demais encargos que houver, ainda que processualmente 

imputados a CONTRATANTE, num prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Realizar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições contratadas. 

7.2. Disponibilizar elementos e informações necessárias à execução dos serviços, nas 

ocasiões oportunas, bem como as elencadas no processo em epígrafe. 

7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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7.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhado os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a legislação aplicável; 

7.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

7.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente contrato a 

terceiros, sem a prévia anuência da outra parte, por escrito; 

8.1.2. Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, 

requerer recuperação judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência 

requerida ou decretada; 

8.1.3. Pela perda do direito de gestão das unidades referidas no contrato de 

gestão nQ 002/2017-SED, por parte da Contratante; 

8.1.4. Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à 

consecução dos objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por 

ordem dos poderes públicos competentes, que inviabilizarem a continuidade de 

execução do presente instrumento; e 

8.1.5. Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, desde que a CONTRATADA seja avisada com no 

mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, via AR, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza, ressalvado o pagamento dos 

serviços já prestados. 

-�-�-···
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8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA NONA- DAS VEDAÇÕES 

9.1. É vedado à CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

9.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O presente instrumento é celebrado em caráter irretratável e vinculará não só as partes, mas 

também seus sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e direitos dele 

decorrentes; 

10.2. Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos se 

efetuada por escrito e assinada pelas partes; 

10.3. O presente instrumento será gerido por profissional a ser designado pela 

SUPERINTENDÊNCIA da CONTRATANTE, mediante portaria, a ser encaminhada via ofício a 

CONTRATADA, com identificação, qualificação e contatos telefônicos e e-mail. 

10.4. O gestor contratado terá a responsabilidade atividade de controle e inspeção 

sistemática do objeto contratado, interagindo diretamente com a CONTRATADA em suas 

necessidades. 
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11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia no Estado de Goiás, como competente para 
dirimir toda e qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato, 
lavram este instrumento em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos representantes 
legais, juntamente com duas testemunhas. 

Goiânia - GO, .O"':!. de .. {t,JJ.c.-.9. ............ de 2019.

CONTRATANTE: 
f f 

. � e:_

� , 

CEGECON - CEN-ffi01jE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA 

CNPJ/MF n º 14.215.865/0002-60 
ALMÉR/0 MARQUES LEÃO 

CPF n2 858.579.635-91 

CONTRATADA: 
\)_ f> �� -VÜ:,

TESTEMUNHAS: 

COPYSYSTEMS COPIADORAS, SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 01.765.213/0001-77 
MAXMILIANO DUARTE CAMARGO 

CPF n
º 995.423.821-20 

\jb, °'-' n µ:µ�

2 &!e:e ( or; /pu{,J
J
;vMO? 

�� � Y't°'- CPF: l-A �- ) �f<. � 3 -'.DG'

CPF: Sg1 </J 9cl9! 6fi 
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em favor de ANDREIA 

CAETANO GONÇALVES B/UTO, na forma abaixo declarada: 

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração. 
devidamente protocolizado em 15/05/20L8, sob nº 0050726. virem que aos quinze dias do m�s de 
maio do ano de dois mil e dezoito (15/05/2018). nesta cidade. município e comarca de Goiüni:::. 
Estado de Goiás. nesta Serventia Extrajudicial - "CARTÓRIO SILVA". com sede na A\enicla 85. 
Quadra 231, Lotes :5126. Setor Marista. perante mim, Sílvia Genária Borges, Es-crcvente. 
compar:eceram partes entre si justas. avindas e contratadas. a saber: como outorgante 
COPYSYSTf:1\:1S-COPIADORAS SlSTEJ\-lA� E S.ERViÇOS L TDA. pc,,•.<:. j.,:-ici \,..:a. i:·,ss:ri'.'t 1::: 

CNPJ sob n') 0L765.2U/000l-i7. com sêde à 1 · Aveni�la. q·.:�.dra di. \rte :_:_ Cid?:(' Vt·rct Cr,v ... T,, 
:\PJ:·ec;da c!i Goiâr.i,1-GO neste ato remesenrcda. ·1(_1r "eu --.,'leio adn::::::-:i.1,".1 ,,r Al\'TÔ"\iO 

.! J. 

,fOAQlHM RODRIGUES COSTA. brasileiro. !'.b1.:ic.,�) ec :_5,(!_2 ·: l)57. r:::!:_;,.:::! �;.:.: \._:°:.} 
Fnt•icisco/�,!G, filho d.: �;JANOEL RODRIGUES COST-\ e .\í..-RlLl-\ RODRíCiLTS CORDí. !R(j_ 
ca,,:,:!o . .:rnprcSéio. port<idor da Cédula de lckntid�,.k -,1ih n'' 352.298 �ESP/Dr. ,:\;•':di,.1:1 '-"'1 
04'12<�0!5. i:1scri1ü no CPF/Mf s(1b n'' 119.586.851-üU. •·e-,;.::l:::,1 1::: e �h·:i..:i'i_-.::-o ú lL:,: 1::9. •;· l�:·J. 
SeL,c �-forista. (ic<1.11i:1-GO. email: rdo consta. nos terr�:o:- '" i' \!��·L1ç___:l,i r_ ,-.!·_�t�:'. .d C\,:.'..,/L,_1:r 
dnt:L,r de 14.-0�: .21;Cl8. '-kvidamente registrnc"a na Jl CEG-J;_u:._1 e·, :Ti.:rci:J d,·. 'sfa·_1D (iv Ci,)i:,:::;_ "'''1 -D:
s::.n�(1527124. •.:m t4 O--t 120ü8. confi.1rm1: CenicF'<' <.:;imriif:c::;�'.:: 2.�::ic:.1 vi'.l i;:'.:r;;"·L --;_,h u ·_ :;,,·•.·\: 
18�;')(, 7'•;8_\ reconhecida como a própria por mim. Siivia Genària Borges.· Esc1-..:::veEte. conforrne o·s 
documentos que n,1e foram apre entados, do que dou fé. E aí. pela outorgante. me foi dito que nomeia 
e constitui sua bastante procuradora ANDREIA CAETANO GONÇALVES BRITO. brasileira. 
nascida em 20/06/1986. natural de Goiânia/GO. filha de JOAQUIM 'GONÇALVES FILHO e 
TEREZA FERNANDES CAETANO GONÇALVES. casada. gerente administrativa. portadora da 
Carteira Nacional de Habilitação \�º 03963303240 DETRANiGO. expedida em 31/10/20'16. onde 
consta Cédula de Identidade sob nº 4.770.073 2ªVia SSP/GO. inscrita no CPF/Mf sob nº 

730.034.681-20. residente e domiciliada à Rua dos Pinheiros. área O 1; quadra fO. apartamento 602. 
Residencial Parque Primavera, Parque Primavera, Àparecida de Goiânia-GO. email: não declarado: à 
qual confere poderes amplos e gerais, para o fim especial de gerir 1e administrar todos os negócios de -
interesse da outorgante. podendo dita procuradq_{a tratar de todos os negócios e interesses do. 
Outorgante. bem como: a.) Assinar propostas de contratos de abe1iura de contas. bem cbmo 
moviá1entá-las, solicitar saldos e extratos de co�as, soiicitar e efetuar aplicações financeiras de. 
mercado. requisitar talões de cheques para uso da fi_rma antes citada. da qual o Outorgante é sócio./ 
podendo, ainda, receber quaisquer importâncias devidas à supra mencionada ··firma. assinando os 
necessários recibos e.dando quitações; b.) sa�ar, aceitar. emitir duplicatas, notas prómis ória,s e letras 
de câmbio. podendo autorizar abatimentos; desco·ntos. prorrogações ele vencimentos. protestos 
bancários. judiciais e .extrajudiciais, protestos junto a Serviço Notariais de Protestos de Títulos: e.) 
Descontar. caucionar e entregar para cobrança bancária, duplicatas. notas promissórias e letras ele 
câmbio, assinando os respectivos borderôs, contratos e propostas; d.) Assinar toda a correspondência 
:la fim1a supra mencionada, inclusive as dirigidas a banc0s do País. dando toda e qu Jquer instru ·�o 

Selo d;g1tal 01971503101'545087702730 consulte em http_/le raJuct1c1a1.tJ90 1 •s.brise! Cor.ilinua na Pa�/.ã: 
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sobre títu,Ios e papéis à· ordem do Outorgante; e.) Representar a fii-ina supra menciohada· junto às 
Repartições Públicas Fede1�ais, Estaduais, Municipais e Autárquicas. bem como às Sociedade d� 
Economia Mista e Entidades de·Classe; podendo para tanto assinar contratos e distratos de quaisquer 
natureza: f.) Admitir. demitir e/ou dispensar empregado�. assinando pela firma supra mencionada toda 
a documentação necessária;-. inclusive recisões contratuais; g.) Emitir cheques. fazer retiradas 
mediante recibos. autorizar transferências de 2_agamentos ou numerários por nfeio de cartas ou ordens 
de pagamentos: h.) Constituir advogados como os poderes contidos na cláusula "AD-JUDICIA". para 
defender a firma supra mencionada em qualquer Juízo ou fnstância. bem corno defendê-la na Justiça 
do Trabalho. em todos -0s seus departamentos e instâncias. inclusive nas juntas de Conciliação e ,, 
Julgamento: i.) representá-lo em falências e concordatas de qualquer de seus devedores: j.) defendê-lo 
em processos fiscais. podendo interpor recursos requerendo, alegando e a�sinando o que preciso for: 
k.) a sinar a correspondência comercial. livros. guias. e papéis fiscais da firi11a supra rnencion,da: l.)

retirar da repartição geral de Correios e TE;légrafos registrados com OL sem valor. papéis. documentos 
e o que mais pertença à firma supra mencionada: m.) promover e autorizar despachos nas Al fânclegas: 
n.) assinar termos de responsabilidade; o.) receber citações jLtdiciais e, notificações extrajudiciais: 
enfim. representar o Outorgante onde com esta se apresentar. requerendo e assinando o que preciso 
for e tratando de todo e qualquer assunto de intere� e da firma supra mencionada:. não podendo

substabe/ecer e praticar. finalmente. todos os demais atos nece-sários e indispensáveis ao fiel e cabJI 
desempenho do presente mandato. Pelo outogante me foi dito que a presente outd.rga tem válidade 
até a data d'o dia trinta uµi do mês doze do ano de dois mil e vinte (31/12/2020), expirando,ent8o.· 
o presente mandado. Os dados e elementos contidos neste instrumento foram fornecidos por
declaração, ficando a outorgante responsável por sua veracidade; bem como, por qualquer
incorreção, isentando assim, estas Notas de quaisquer responsabilidades. A outorgante nãQ

apresentou documentos que comprovem a titularidade de propriedade dQ bem objeto do
presente instrumento, ficando · ela responsável pela veracidade do mesmo, bem como por

;' q_ualquer i.ncorreçãó. Certifico ainda que esclareci à outorgante qu.e a presente só terá valitlade
com a, apresentação dos documentos que comprovem a sua titularid,ade de posse: domínio,
direito e ação. Pela outorgante, me foi dito. finalmente. que aceita esta procúração em todos os seus
expressos termos. tal qual se acha redigida. Assim o disse. do que dou fé. A pedido. lavrei-lhe a
presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme. outorga. aceita ·e'assina. Fornrn_ 
dispensadas as testemunhas de acordo com o que permite o artigo 215,. parágrafo 5°. da Lei 10.406.
Código Civil Brasileiro .. Eu, (a.), Mariza deBouza Rezende, Atendente de Balcão, que a digitei. 
Eu, (a.), Silvia Genária . Borges, Escrevente, que conferi, subscrevo, dou fé e, assino. 
Emolumentos: R$40,00; l\axa Judiciária: R$13,13; Fundos Estaduais:. R$15,60, ISS: �$2,00. 
Goiânia-GO, 15 de maio de 2018. (aa.) COPYSYSTEMS-COPIADORAS SfSTEl\tL\S E 
SERVIÇOS LTDA, ANTÔNIO JOAQUIM RODRIGUES COS

�
, sócio administrado'r da 

···Outorgante. S!h'.ia Genária Borges, Escrevente. �ada mais. T
1

raslacl d� em seguid_�, �on:ere_ e��j:
tudo �om o ongmal, ao qual me reporto e dou fe: Eu, 

"- � __,,LJ 
,,fülna Gcnana 

Bor�es, Escrevente, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou o�no em público e raso.

;' f\,/4 ,\ '. 
Em Testº �'.)---.;da Verdade 
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Processo nº ___ _ 
Fls.__._-'<.._...____,...-f-!lf----

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO - CARTA SIMPLES Nº 016/2019 

1
1. Processo nº:
031/2019 

2. Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para a locação dos equipamentos de informática com fornecimento de 

seus respectivos materiais de consumo, peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, exceto 

papéis, visando atender o ltego em Artes Basileu França em Goiânia, ltego Jerônimo Carlos do Prado 

em Goiatuba, ltego Goiandira Ayres do Couto na cidade de Goiás, ltego Wilson Cavalcante em 

Piracanjuba, Cotec em ltaberaí, Senador Canedo, lnhumas, Morrinhes, ltumbiara, Pontalina e Bela 

Vista. 

3. Dados da Contratada
Razão Social: 

COPYSYSTEMS COPIADORA, SISTEMAS E SERVIÇOS L TDA 

Endereço: 

Av. Primeira Avenida, Qd 1, Lt 23, Cidade Vera Cruz, cidade de Aparecida de Goiania - Goiás, CEP 

74.934-600 

CNPJ: 

01.765.213/0001-77 

4. Total de Itens:
1 (um) item 

5. Fundamento Legal:
Art. 7Q, Inciso VIII da Resolução Normativa - RN 002/2018, CEGECON, que institui o Regulamento de 

Compras e Contratações. 

6. Data da assinatura do Contrato:
04/07/2019 

7. Vigência:
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura do Contrato 

8. Valor Mensal
R$ 3.190,00 (Três mil, novecentos e dez reais) 

9. Valor Global
R$ 38.280,00 (Trinta e oito mil, duzentos e oitenta reais). 
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